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Conselheira Petrina pontuou também, que essas situações são avaliadas pela Câmara de Análise de Processos. 
Após a leitura e os esclarecimentos, a Presidente Emília colocou a referida Resolução em votação sendo aprovada 
por unanimidade. O Coordenador Oswaldo seguiu com a apresentação do Item 5. Comissão de Normas. O referido 
Coordenador comentou sobre a necessidade de se atualizar Decretos e Resoluções e fazer revisão da Resolução 
Nº 14/2020 que é uma solicitação das Entidades, de forma que possam atuar gradativamente com o retorno das 
atividades presenciais e coletivas. A Presidente Emília Teixeira sugeriu que se faça uma Assembleia Extraordinária 
para tratar esse tema. Em seguida, o Secretário Executivo Deildo esclareceu à Plenária virtual sobre a questão da 
regularidade. Para tanto, lembrou às Entidades que entregaram Relatório de 2019 e Plano de 2020 que estão 
regulares até 31 de dezembro de 2021. As Entidades que vão entregar os Relatórios de 2020 e Planos 2021, 
também tem o prazo de 31 de dezembro de 2021 para essa Regularidade. O Secretário Deildo informou que há 
uma pendência de 50 Entidades que ainda não apresentaram a regularidade e se colocou à disposição para escla-
recimentos, indicando ainda os contatos disponíveis no Blog do CMAS. O Secretário Executivo Deildo prosseguiu 
ao Item 06. Câmara de Análise de Processos, momento em que fez a leitura das seguintes Resoluções: a) 
Resolução Nº 75/2021 Nomeia os Coordenadores das Comissões Temáticas do CMAS Rio Exercício 2021/2022; 
b) Resolução Nº 80/2021 Aprova Inscrição de Entidade no CMAS Rio; c) Resolução Nº 76/2021 Indeferir as 
Inscrições das Entidades e Organizações de Assistência Social, abaixo mencionadas; d) Resolução Nº 77/2021 
Indeferir as Inscrições das Entidades e Organizações de Assistência Social abaixo mencionadas; e) Resolução Nº 
78/2021 Indeferimento de recurso de Entidades e Organizações de Assistência Social; f) Resolução Nº 79/2021, 
Indeferimento de recursos de Entidades e Organizações de Assistência Social; g) Resolução Nº 82/2021 Cancelar 
a pedido a inscrição no CMAS Rio por encerramento das atividades. As Resoluções supracitadas foram colocadas 
em votação pela Presidente Emília Teixeira, sendo todas aprovadas por unanimidade. Depois das votações, a 
Presidente deu prosseguimento a apresentação do item 7. Informes. A Conselheira Marleide sugeriu que as 

Secretário Executivo Deildo orientou o Colegiado e lembrou que a Assembleia é pública e sempre foi realizada 
presencialmente no auditório do CASS. Entretanto, devido a pandemia, a alternativa foi realizá-la no formato 

como memória para a Secretaria Executiva ouvir e elaborar a Ata com os assuntos principais. Depois de aprovada 

de Atas ao acesso de todos. O referido Secretário destacou que esse tema poderá ser um ponto de pauta para a 
próxima Mesa Diretora, momento em que o Colegiado poderá dialogar sobre a sugestão supracitada da Conselheira 
Marleide. O Conselheiro Evaldo trouxe uma pergunta do Youtube de Maria Fernanda do Projeto Taxi Brasil sobre 

34/2011 
. Outra informação do Youtube veio de 

Alessandra Celita que esclareceu que o Dani não é mais Conselheiro e sim mediador do Conselheiro Representan-
te da SBB. Continuando com a participação da Plenária virtual, Nicole Viana pediu explicação a respeito do indefe-

terá 30 dias para interpor recurso. A Presidente Emília acrescentou que a referida Entidade pode procurar o CMAS 
e pedir vistas ao processo e elucidar os motivos do indeferimento. A Conselheira Alzira quis tornar pública a Medida 
Provisória nº 1.061/2021 . 
Seguiu explicando que essa Medida Provisória trata do Programa Auxílio Família e extinção do Programa Bolsa 
Família, destacando que vem a ser um retrocesso das conquistas para o Usuário da Política de Assistência. Por 

situação, que descreveu como muito grave para a população assistida. Citou também, como destaque para os 
trabalhadores do SUAS, a Lei Nº 13.935/2019 

, cujo tema é a criação de cargos, dotação orçamentaria e concurso 
público, relações de trabalho de Psicólogos e Assistentes Sociais lotados na Secretaria de Educação RJ, adequação 
ao Programa Interdisciplinar de Apoio as Escolas. A Presidente Emília enfatizou que a temática sobre o Auxílio 
Brasil já era debatida na gestão anterior. Atualmente essa discussão está perpassando o COEGEMAS-Colegiado 
Nacional de Gestores Municipais de Assistência Social, CNAS- Conselho Nacional de Assistência Social e o CEAS- 
Conselho Estadual de Assistência Social. Inclusive, na última Conferência foi apresentada pauta de Moção de 
repúdio aprovada. Finalizando a Reunião deste Colegiado, a Presidente Emília Carvalho Teixeira agradeceu a 
participação de todos e nada mais havendo a tratar, a 279ª Assembleia Ordinária foi encerrada às doze horas e oito 
minutos. Eu, Primeira Secretária, Sara Tavares Ferreira lavrei a presente ata, que depois de lida e aprovada, 
conterá a minha assinatura e a da Presidente.

Sara Tavares Ferreira - Primeira Secretária do CMAS.
Emília Carvalho Teixeira - Presidente do CMAS.

SECRETARIA DE SAÚDE
S E C R E T A R I A  D E  S A Ú D E

_ _ _

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
AVISO DE REALIZAÇÃO DE CONSULTA PÚBLICA Nº 020/2021

Por força do previsto no artigo 6º do Decreto nº 48.351 de primeiro de janeiro de 2021, a Subsecretaria de 
Gestão da Secretaria Municipal de Saúde, avisa ao público em geral, bem como as entidades representativas 
da sociedade civil, instituições públicas e privadas, e demais interessadas que promoverá consulta pública com 

-
mentos, para a realização de procedimento licitatório.
Processo: 09/006.586/2021
Objeto: Registro de Preços para prestação de serviços de maqueiros, na administração operacional de transporte 
de locomoção e/ou movimentação de pacientes, materiais, insumos e cadáveres, nas unidades constantes do 
item 8.1.

: A contratação de empresa especializada em agenciamento de maqueiros constitui 
uma necessidade que, por sua natureza, é considerado �serviços continuados�, constituindo-se de atividade 
complementar à área assistencial, cuja execução será nas dependências das Unidades de Saúde da Administração 

O quantitativo de postos é estabelecido pela área técnica da S/SUBHUE, conforme necessidade das unidades, 

Prazo de execução: A Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses.
Valor Estimado: R$ 19.308.278,88 (Dezenove milhões trezentos e oito mil duzentos e setenta e oito reais e 
oitenta e oito centavos).

divulgação no sitio eletrônico http:///ecomprasrio.rio.rj.gov.br., para o recebimento de sugestões e questiona-
mentos deverão ser enviada para o e-mail licitacao.smsdc@smsdc.rio.rj.gov.br.
A Minuta do Edital da Consulta Pública poderá ser retirada no sítio eletrônico http://ecomprasrio.rio.rj.gov.br. Na 
seção �OUTROS CERTAMES E AVISOS�.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
AVISOS

EXPEDIENTE DE 29.11.2021
09/002399/2021 - JC ASSISTÊNCIA & MONITORAMENTO DOMICILIAR EM SAÚDE LTDA.
Considerando aquilo que foi decidido nos autos do Processo Administrativo nº 09/002.399/2021, assim como 
a decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº 0131871-96.2014.4.02.5101/RJ, declaro a RESCISÃO 
UNILATERAL do contrato nº 115/2021, celebrado entre o Município do Rio de Janeiro, por intermédio da SMS, e 
a empresa JC ASSISTÊNCIA & MONITORAMENTO DOMICILIAR EM SAÚDE LTDA., cujo objeto é a prestação 
de serviços de Atendimento Domiciliar (Home Care) em favor da paciente Vitória Venâncio Dória, a partir da data 
de 15/11/2021.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL CGP Nº 058 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021

REGULAMENTA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

A COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, faz saber que estarão abertas às inscrições para o Processo Seletivo destinado à 
contratação de pessoal por tempo determinado, para as unidades de saúde, em atendimento ao disposto na Lei 
Municipal nº 1.978, de 26 de maio de 1993 e suas alterações (Lei Municipal nº 3.365 de 19 de março de 2002, 
Lei Municipal nº 6.146 de 11 de abril de 2017, Lei Municipal nº 6.265 de 30 de outubro de 2017 e Lei Municipal
nº 6.839 de 16 de dezembro de 2020) e regulamentada pelo Decreto nº 12.577 de 20 de dezembro de 1993 e 
ao disposto no Decreto Rio nº 47.355 de 08 de abril de 2020, para atendimento de necessidade temporária de 
excepcional interesse público na Secretaria Municipal de Saúde.

vacinação contra COVID-19 (duas doses).

O Processo Seletivo será regido por este Edital e coordenado pela Coordenação de Planejamento, Recrutamento 
e Seleção da Coordenadoria de Gestão de Pessoas.

1 - DA DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E DA TITULAÇÃO EXIGIDA:
� CAPSi JOÃO DE BARRO

EMPREGO
VAGAS

REGULARES

VAGAS 
NEGROS E 

INDIOS

VAGAS 
PORTADOR DE 
DEFICIÊNCIA

REQUISITOS MÍNIMOS

Médico Psiquiatria 01 --- ---

I - Comprovação de conclusão
do programa de Residência ou

da Especialização em
Psiquiatria

ou

II - Comprovação de
Experiência em Psiquiatria

de no mínimo 02 (dois) anos

� HOSPITAL MATERNIDADE ALEXANDER FLEMING

EMPREGO
VAGAS

REGULARES

VAGAS 
NEGROS E 

INDIOS

VAGAS 
PORTADOR DE 
DEFICIÊNCIA

REQUISITOS MÍNIMOS

Médico 
Neonatologia

01 --- ---

I - Comprovação de conclusão
do programa de Residência ou

da Especialização em
Neonatologia

ou

II - Comprovação de conclusão
do programa de Residência ou

da Especialização em
Pediatria (com comprovação de

experiência em Neonatologia
de no mínimo 01 (um) ano)

Médico Obstetrícia 02 --- ---

I - Comprovação de conclusão
do programa de Residência ou

da Especialização em
Ginecologia e Obstetrícia

ou

II - Comprovação de
Experiência em Obstetrícia

de no mínimo 02 (dois) anos
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� HOSPITAL MATERNIDADE CARMELA DUTRA

EMPREGO
VAGAS

REGULARES

VAGAS 
NEGROS E 

INDIOS

VAGAS 
PORTADOR DE 
DEFICIÊNCIA

REQUISITOS MÍNIMOS

Médico Obstetrícia 01 --- ---

I - Comprovação de conclusão
do programa de Residência ou

da Especialização em
Ginecologia e Obstetrícia

ou

II - Comprovação de
Experiência em Obstetrícia

de no mínimo 02 (dois) anos

� HOSPITAL MATERNIDADE FERNANDO MAGALHÃES

EMPREGO
VAGAS

REGULARES

VAGAS 
NEGROS E 

INDIOS

VAGAS 
PORTADOR DE 
DEFICIÊNCIA

REQUISITOS MÍNIMOS

Médico Intensivista 
Adulto

01 --- ---

I - Comprovação de conclusão
do programa de Residência ou
da Especialização em Medicina

Intensiva

ou

II - Comprovação de
experiência em CTI Adulto de no

mínimo 02 (dois) anos

Médico 
Neonatologia

01 --- ---

I - Comprovação de conclusão
do programa de Residência ou

da Especialização em
Neonatologia

ou

II - Comprovação de conclusão
do programa de Residência ou

da Especialização em
Pediatria (com comprovação de

experiência em Neonatologia
de no mínimo 01 (um) ano)

Médico Pediatria 
(SALA DE PARTO) 

01 --- ---

I - Comprovação de conclusão
do programa de Residência ou

da Especialização em
Pediatria

� HOSPITAL MATERNIDADE HERCULANO PINHEIRO

EMPREGO
VAGAS

REGULARES

VAGAS 
NEGROS E 

INDIOS

VAGAS 
PORTADOR DE 
DEFICIÊNCIA

REQUISITOS MÍNIMOS

Médico Obstetrícia 01 --- ---

I - Comprovação de conclusão
do programa de Residência ou

da Especialização em
Ginecologia e Obstetrícia

ou

II - Comprovação de
Experiência em Obstetrícia

de no mínimo 02 (dois) anos

� HOSPITAL MUNICIPAL JESUS

EMPREGO
VAGAS

REGULARES

VAGAS 
NEGROS E 

INDIOS

VAGAS 
PORTADOR DE 
DEFICIÊNCIA

REQUISITOS MÍNIMOS

Médico Pediatria 02 --- ---

I - Comprovação de conclusão
do programa de Residência ou

da Especialização em
Pediatria

� HOSPITAL MUNICIPAL LOURENÇO JORGE

EMPREGO
VAGAS

REGULARES

VAGAS 
NEGROS E 

INDIOS

VAGAS 
PORTADOR DE 
DEFICIÊNCIA

REQUISITOS MÍNIMOS

Médico 
Anestesiologia

02 --- ---

I - Comprovação de conclusão
do programa de Residência ou

da Especialização em
Anestesiologia

Médico Clínica 
Médica

02 01 ---

I - Comprovação de conclusão
do programa de Residência ou
da Especialização em Clínica 

Médica

ou

II - Comprovação de experiência
de no mínimo 01 (um) ano em
Emergência ou Clínica Médica

� HOSPITAL MUNICIPAL MIGUEL COUTO

EMPREGO
VAGAS

REGULARES

VAGAS 
NEGROS E 

INDIOS

VAGAS 
PORTADOR DE 
DEFICIÊNCIA

REQUISITOS MÍNIMOS

Médico Clínica 
Médica

04 01 ---

I - Comprovação de conclusão
do programa de Residência ou
da Especialização em Clínica 

Médica

ou

II - Comprovação de experiência
de no mínimo 01 (um) ano em
Emergência ou Clínica Médica

Médico Intensivista 
Infantil

01 --- ---

I - Comprovação de conclusão
do programa de Residência ou

da Especialização, em Medicina
Intensiva Pediátrica

ou

II - Comprovação de conclusão
do programa de Residência ou
da Especialização, em Pediatria

(com comprovação de
Experiência em CTI infantil,

de no mínimo 02 anos)

Médico Pediatria 
(SALA DE PARTO) 

01 --- ---
I - Comprovação de conclusão
do programa de Residência ou

da Especialização em
Pediatria

� HOSPITAL MUNICIPAL SALGADO FILHO

EMPREGO
VAGAS

REGULARES

VAGAS 
NEGROS E 

INDIOS

VAGAS 
PORTADOR DE 
DEFICIÊNCIA

REQUISITOS MÍNIMOS

Médico 
Anestesiologia

04 01 ---

I - Comprovação de conclusão
do programa de Residência ou

da Especialização em
Anestesiologia

Médico 
Neurocirurgia

01 --- ---

I - Comprovação de conclusão
do programa de Residência ou

da Especialização em 
Neurocirurgia

ou

II - Comprovação de
experiência em Neurocirurgia
de no mínimo 03 (três) anos

Médico Pediatria 02 --- ---
I - Comprovação de conclusão
do programa de Residência ou

da Especialização em
Pediatria
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� HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR

EMPREGO
VAGAS

REGULARES

VAGAS 
NEGROS E 

INDIOS

VAGAS 
PORTADOR DE 
DEFICIÊNCIA

REQUISITOS MÍNIMOS

Médico Clínica 
Médica

01 --- ---

I - Comprovação de conclusão
do programa de Residência ou
da Especialização em Clínica 

Médica

ou

II - Comprovação de experiência
de no mínimo 01 (um) ano em
Emergência ou Clínica Médica

Médico Intensivista 
Adulto

02 01 ---

I - Comprovação de conclusão
do programa de Residência ou
da Especialização em Medicina

Intensiva

ou

II - Comprovação de
experiência em CTI Adulto de no

mínimo 02 (dois) anos

Médico 
Neurocirurgia

02 --- ---

I - Comprovação de conclusão
do programa de Residência ou

da Especialização em 
Neurocirurgia

ou

II - Comprovação de
experiência em Neurocirurgia
de no mínimo 03 (três) anos

2 - DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INSCRIÇÃO:
2.1 O candidato deverá acessar entre os dias 01 a 07/12/2021 no endereço eletrônico:
https://forms.gle/iGNs88AeBgkW4KAaA
2.1.1 O candidato deverá preencher corretamente todos os campos, incluindo os requisitos mínimos e os para a 

Anexo II, que deverão ser comprovados com documentação na 
hipótese de convocação para contratação;
2.1.2 O candidato poderá concorrer a 01 (uma) vaga tendo em vista que somente será possível a celebração de 
01 (um) contrato por cada Cadastro de Pessoa Física (CPF).
2.1.3 Caso o candidato efetue mais de uma inscrição, será considerada a ultima inscrição recebida. Considerando 
que no formulário de inscrição é gerado um carimbo com data e horário de recebimento.
2.2 A declaração fraudulenta ou deliberadamente enganosa implicará automaticamente na exclusão do candidato 
do processo seletivo.
2.3 Após realizar a inscrição online, o candidato terá seu nome publicado, com a nota correspondente, no Diário 

(original e cópia) e comprovar que atende às seguintes condições:
a) Ser brasileiro. Se estrangeiro, apresentar CARTA DE NATURALIZAÇÃO nos termos da legislação em vigor;
b) 2 Fotos 3X4 colorida e recente;
c) Carteira de Identidade e CPF (cópia);
d) Título de Eleitor (comprovação de estar quite com as obrigações eleitorais - cópia);

de Reservista) (cópia);
f) Documento de Habilitação (Diploma e Carteira do Conselho - cópia);
g) Documentos comprobatórios dos títulos auto declarados durante inscrição on line;
h) Currículo, acompanhado da cópia da documentação comprobatória, conforme ANEXO II deste Edital;
2.4 O não cumprimento dessas exigências implica na eliminação do candidato, bem como o não atendimento da 
pontuação mínima exigida no item 11.7 deste Edital.
2.5 Da Reserva de Vagas para Negros e Índios

equivalente a 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas neste Edital;
b) De acordo com o estabelecido no Decreto Rio nº 42.574, de 18/11/2016, no ato da inscrição, o candidato 
deverá declarar expressamente a condição de negro ou índio, conforme o quesito utilizado pela Fundação 

c) Caso o candidato não se autodeclarar no ato da inscrição, não será permitida qualquer alteração posterior à 
data do término das inscrições;

pela reserva de vagas.
e) A comprovação da autodeclaração de negro considerará o fenótipo apresentado pelo candidato e levará em 
conta as informações existentes, fornecidas ou não pelo candidato, que auxiliem na análise acerca da condição 
do candidato como negro.
f) A comprovação da autodeclaração de indígena será realizada por meio de carta de recomendação assinada 
pelo cacique da comunidade à qual pertence o candidato, constando a respectiva etnia, e/ou a assinatura do 
representante da Fundação Nacional do Índio (FUNAI).
g) Constatada a falsidade da declaração a que se refere o item b, deste Título, será o candidato eliminado do 

procedimento administrativo no qual lhe seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis.

h) As vagas reservadas a candidatos negros e índios, conforme o quantitativo estabelecido no item 1, deste 
Edital, caso não sejam preenchidas, serão revertidas para o quadro de vagas regulares.

2.6 
a) Fica reservado no presente processo seletivo 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas para pessoas com 

conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 4.950 de 02/12/08, Lei Municipal n.º 2.111 de 10/01/94, na Lei 
Municipal n.º 645 de 05/11/84 e no Decreto Municipal n.º 5.890, de 16/06/86;
b) para as especialidades cujo número de vagas não alcance o quantitativo mínimo para aplicação do sistema 
de cotas será oferecido o cadastro reserva para cotas, na hipótese de, durante a validade do concurso, haver 

oferecimento de reserva das respectivas vagas;
c) o candidato interessado em concorrer ao cadastro reserva citado no item b deverá estar ciente de que, neste 
momento, estará concorrendo, somente, às vagas regulares;

às vagas regulares, não sendo permitida qualquer alteração posterior à data do término das inscrições;

caso não sejam preenchidas, serão revertidas para o quadro de vagas regulares;

com os demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação do ANEXO III;

por meio de Perícia Médica;

do Município do Rio de Janeiro - D.O. Rio, a COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS, da Subsecretaria 
de Gestão da Secretaria Municipal de Saúde - S/SUBG/CGP, situada na Rua Afonso Cavalcanti n.º 455, sala 

tomar ciência do dia, horário e local em que deverá comparecer à Coordenadoria Técnica de Perícias Médicas 
da Subsecretaria de Gestão e Gente Compartilhada da Secretaria Municipal de Fazenda - FP/SUBGGC/CTPM, 

j) o candidato será encaminhado à Coordenadoria Técnica de Perícias Médicas - FP/SUBGGC/CTPM, para 

exibir, também, exame audiométrico, laudo oftalmológico com acuidade visual ou parecer neurológico, respecti-
vamente, dentro do prazo de validade de 30 (trinta) dias, contados da data da emissão até a da apresentação;
l) constatada, pela FP/SUBGGC/CTPM, a necessidade de avaliação da capacidade laborativa do candidato pela 
Junta de Especialistas, o referido órgão informará à Coordenadoria de Gestão de Pessoas - S/SUBG/CGP para 
as providências pertinentes;

as atribuições do cargo a ser ocupado;

exercício das atividades do cargo, será eliminado do processo seletivo;
o) O candidato considerado pela Coordenadoria Técnica de Perícias Médicas - FP/SUBGGC/CTPM como 

conforme o estabelecido neste Edital;
p) O candidato considerado pela Coordenadoria Técnica de Perícias Médicas - FP/SUBGGC/CTPM como não 

conforme o estabelecido neste Edital;

avaliação da Junta de Especialistas, concorrerá, somente, às vagas regulares;

3 - DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO:
3.1 As etapas do Cronograma que compõem o Processo Seletivo estão dispostas no ANEXO I do presente Edital 
e deverão ser seguidas e acompanhadas pelos candidatos.

4 - DA ESTRUTURA DO PROCESSO SELETIVO:
4.1 O Processo Seletivo compreende a Análise de Currículo mediante observância dos Critérios de Pontuação 

ANEXO III deste Edital.
a) Da Análise de Currículo:
a.1) Somente serão analisadas as informações dos candidatos que atenderem aos requisitos mínimos da vaga 
escolhida na etapa on line (item 2.1) prevista no Edital;

tradução feita por Tradutor Juramentado;
a.4) Será eliminado do certame o candidato que deixar de apresentar documentação comprobatória do que for 
informado, no ato da inscrição on line, para a análise do Currículo;

, conforme cronograma do ANEXO I;
b) Dos Critérios de Pontuação:

ANEXO III deste 
Edital.
c) Do Recurso
c.1) Caberá recurso uma única vez quanto ao resultado da análise do currículo, devendo o recorrente dar entrada 
no seu pedido no Protocolo Geral do CASS - Centro Administrativo São Sebastião, sito a Rua Afonso Cavalcanti, 
455, Cidade Nova, conforme cronograma no ANEXO I.
O recurso deverá ser formulado em petição devidamente fundamentada e endereçada à Coordenação de 
Planejamento, Recrutamento e Seleção, que analisará a solicitação.
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5 - DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO:
5.1 As etapas do Cronograma que compõem o Processo Seletivo estão dispostas no ANEXO I do presente Edital 
e deverão ser seguidas e acompanhadas pelos candidatos.

6 - DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO:

conforme cronograma do ANEXO I.

7 - DA VALIDADE:
7.1 O prazo de validade deste processo seletivo será de 03 (três) meses

8 - DO CRONOGRAMA DE CONTRATAÇÃO:

programada ao longo do período de validade do processo seletivo.

9 - DA REMUNERAÇÃO:
9.1 O vencimento base da função corresponderá ao estabelecido na Tabela abaixo:

EMPREGO
CARGA 

HORÁRIA
SEMANAL

SALÁRIO 
BASE

GRATIFICAÇÃO DE 
INSALUBRIDADE 

(LEI Nº 826/86)

ADICIONAL DE 
SUPERVISÃO

TOTAL 
REMUNERAÇÃO (R$)

Médico (diversas 
especialidades)

24 2.323,49 464,69 4.103,88 6.892,06

Médico 
(Neurocirurgia, 

Ortopedia e 
Traumatologia, 

Radiologia)

24 2.323,49 464,69 5.129,85 7.918,03

10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

ANEXO I do presente Edital;
10.2 Não caberá recurso contra o Resultado Final do Processo Seletivo;
10.3 Todo o processo referente à análise de Currículo estará a cargo da Coordenação de Planejamento, 
Recrutamento e Seleção;

(o candidato mais idoso);
mínimo 10 pontos;

inferior a 10 pontos, bem como aquele que 
deixar de apresentar a documentação exigida no item 2 deste Edital.
10.7 As divulgações do Resultado Final e da Homologação estarão a cargo da Coordenadoria de Gestão de 
Pessoas, e será disponibilizada através do 
br/doweb;
10.8 É de inteira responsabilidade do candidato a atualização cadastral para o caso de convocação;

do Rio de Janeiro - D.O. Rio;

Janeiro - D.O. Rio, referentes às convocações para contratação;

couber, obedecida a totalidade das vagas estabelecidas no item 1 deste Edital, devendo comprovar aptidão para 
o exercício do cargo, ou seja, as condições físicas necessárias ao desempenho das funções para as quais será 
contratado;

às exigências para ingresso na função, ou tiverem, em período inferior a 03 (três) meses, sido contratados 
temporários da Administração Pública com atuação na Secretaria Municipal de Saúde do Município do Rio de 
Janeiro, conforme as legislações vigentes estarão automaticamente eliminados, permitindo a Coordenadoria de 

10.13 Além da documentação exigida no item 2, os candidatos convocados deverão apresentar os documentos 
complementares à formalização dos respectivos contratos de trabalho, de acordo com o Edital de Convocação 
expedido pela Coordenação de Administração de Pessoas da Coordenadoria de Gestão de Pessoas ;
10.14 Em caso de Acumulação de Cargos, Empregos ou Funções Públicas, a contratação estará condicionada à 
formal comprovação legal de Acumulação, bem como a compatibilidade da carga horária de trabalho;
10.15 Os candidatos aprovados neste processo seletivo que no momento da convocação para contratação não 
apresentarem o documento original referente à habilitação exigida no item 1 deste Edital, para ingresso no cargo 
de acordo com a área de atuação pretendida, estará automaticamente eliminado;

estabelecidas no item 1 deste Edital, sendo que o não comparecimento no dia e hora marcados pelo Edital de 
Convocação CAP, implicará na sua exclusão;
10.17 Os contratos de trabalho serão regidos de acordo com os dispositivos da Lei Municipal nº 1.978 de 26 de 
maio de 1993 e suas alterações, regulamentada pelo Decreto Nº 12.577 de 20 de dezembro de 1993;
10.17.1 Os contratos de trabalho celebrados terão o prazo de duração de 01 (um) ano, admitida, em caso de 
necessidade, uma única prorrogação por igual período;
10.18 O contrato de trabalho por tempo determinado para atendimento de necessidade temporária de excepcional 
interesse publico estabelecido pela Lei nº 1978/1993, alterada pela Lei nº 6146/2017, por gerar vinculo com a Ad-
ministração Pública Municipal, está sujeito à regra de acumulação prevista no art. 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal de 1988;

-
rogativas do presente edital, sendo convocado o candidato subseqüente;
10.20 A escala de serviço do contratado será estabelecida pela Unidade de lotação desta Secretaria Municipal 

ofertadas poderão ser convocados, de acordo com as necessidades da Administração Pública Municipal, 
observado o prazo limite estabelecido no item 8 deste Edital;
10.22 Os casos omissos ou não expressamente previstos neste Edital serão resolvidos pela Coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, aplicando-se a essas situações as normas de direito público cabíveis.

ANEXO I

PERÍODO EVENTO

01/12/2021 PUBLICAÇÃO DO EDITAL

01 a 07/12/2021 REALIZAÇÃO DAS INSCRIÇÕES ON LINE

13/12/2021 PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA ANALISE DE CURRICULO

13/12/2021

RECURSO REFERENTE À ANÁLISE DE CURRÍCULO
Local: Protocolo Geral do CASS *
Endereço: Rua Afonso Cavalcanti, 455 térreo
Horário: 09 às 16h00

17/12/2021
RESULTADO DA ANÁLISE DO RECURSO
RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÂO

* O Centro Administrativo São Sebastião - CASS funciona de 2ª a 6ª feira, exceto feriados.

do Rio de Janeiro e no endereço eletrônico http://doweb.rio.rj.gov.br/

ANEXO II
FICHA DE INSCRIÇÃO (GOOGLE DOCS)

E-mail: __________________________________

Unidade pretendida: ________________________________

Emprego a que concorre:_____________________________

Nome Completo do Candidato:___________________________________

Data do Nascimento:_______ / ______ / ___________

CPF: __________________________________

CRM:_________________________________ UF: ___________________

Telefone com DDD: __________________________ Celular com DDD: _______________________

- 

- Reserva de vagas para negros e índios:
Desejo concorrer às vagas reservadas para negros e índios, conforme estabelecido na Lei Municipal nº 5695, 
de 27 de março de 2014. Declaro que sou negro ou índio, conforme o quesito utilizado pela Fundação Instituto 

(  ) SIM (  ) NÃO

Instituição de ensino da graduação em Medicina ________________________________

Ano da graduação _______________

Tem comprovação de conclusão do programa de Residência Médica ou Especialização Lato Sensu para a vaga 

___________________________

Se sim, informe aqui a Instituição _____________________________

Tem comprovação de Residência Médica; Especialização Lato Sensu ou Stricto Sensu; Título de Especialista 
(AMB ou equivalente) em área de atuação correlata à vaga que concorre
___________________________

Se sim, informe aqui a Instituição _____________________________

exceto no caso de vínculo 
oriundo de contratação por tempo determinado na PCRJ
_________________________________

Declaro conhecer, atender e aceitar todas as regras contidas no Edital CGP nº 058 de 30 de novembro de 2021.

ANEXO III

REQUISITOS DE AVALIAÇÃO
(MÉDICO DIVERSAS ESPECIALIDADES)

Pontos Máximo
Pontuação
alcançada

Comprovação de conclusão do programa de Residência Médica 
ou Especialização Lato Sensu para a vaga a que concorre

20 pontos por 
cada título

20  

Comprovação de Residência Médica; Especialização Lato Sensu 
ou Stricto Sensu; Título de Especialista (AMB ou equivalente) 
em área de atuação correlata à vaga que concorre

20 pontos por 
cada título

20  

concorre, exceto no caso de vínculo oriundo de contratação por 
tempo determinado na PCRJ.*

10 pontos por 
cada ano

60

TOTAL --- 100  

deverá consta
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